[bookmark: _GoBack]ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO 
DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL E DE SEUS USUÁRIOS

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO E FINALIDADE
Art. 1º Fica instituída a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL E DE SEUS USUÁRIOS, composta exclusivamente por Deputados Federais interessados em debater, propor e acompanhar ações legislativas e políticas públicas voltadas à promoção do ecossistema de Inteligência Artificial (IA), com vistas ao seu desenvolvimento sustentável, inclusivo e ético.
Art. 2º A Frente Parlamentar reger-se-á pelos dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, pelo Ato da Mesa nº 69, de 2005, e por este Estatuto.
 
CAPÍTULO II – DAS FINALIDADES
Art. 3º São finalidades da Frente Parlamentar:
I – Promover a articulação institucional e política necessária ao fortalecimento do ecossistema de Inteligência Artificial no Brasil;
II – Propor e apoiar políticas públicas de incentivo à pesquisa, inovação e desenvolvimento tecnológico, inclusive por meio de linhas de crédito e editais de fomento voltados a startups, incubadoras e aceleradoras;
III – Estimular a inclusão digital e a formação de profissionais qualificados em todos os níveis, desde o ensino básico até a pós-graduação, com foco nas competências relacionadas à IA;
IV – Atuar pela modernização do marco regulatório brasileiro, com foco na proteção de dados, transparência de algoritmos, responsabilidade civil e ética no uso da IA, assegurando direitos fundamentais e segurança jurídica;
V – Propor medidas de ampliação da infraestrutura tecnológica nacional, especialmente no acesso à internet de qualidade e à instalação de centros de excelência em IA;
VI – Promover ações de inclusão social e regional, democratizando o acesso às tecnologias de IA;
VII – Incentivar a difusão de conhecimento e boas práticas sobre IA por meio de seminários, conferências e eventos públicos, fomentando o uso da Inteligência Artificial em setores estratégicos, como saúde, educação, tecnologia, agricultura, segurança, mobilidade e meio ambiente;
VIII – Apoiar a formação de redes de colaboração entre Governo, iniciativa privada, universidades, centros de pesquisa e sociedade civil organizada;
IX – Acompanhar e monitorar a tramitação de proposições legislativas relacionadas à temática da Inteligência Artificial.
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CAPÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º A Frente Parlamentar será composta por Deputados Federais que manifestarem sua adesão mediante assinatura do Termo de Adesão, conforme previsto no Ato da Mesa nº 69, de 2005.
Art. 5º A Coordenação da Frente Parlamentar será composta, inicialmente, pelos seguintes cargos:
I – Presidente: Deputado Helio Lopes (PL-RJ);
II – Primeiro Vice-Presidente: Deputada Luisa Canziani (PSD-PR); 
III – Segundo Vice-Presidente: Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP-PB);
IV – Primeiro Secretário: Deputado Padovani (União-PR);
V – Segundo Secretário: Deputado Diego Garcia (Republicanos – PR);
VI – Terceiro Secretário: Deputado Lafayette de Andrada (Republicanos – MG).
Parágrafo único. Os demais cargos e funções poderão ser criados conforme deliberação da Coordenação.
 
CAPÍTULO IV – DAS COMPETÊNCIAS DOS CARGOS
Art. 6º Compete ao Presidente:
I – Liderar e representar institucionalmente a Frente Parlamentar;
II – Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;
III – Coordenar as ações e garantir o cumprimento das finalidades do Estatuto;
IV – Estabelecer o alinhamento da Frente com as comissões temáticas da Câmara dos Deputados;
V – Representar a Frente em eventos, fóruns e articulações externas.
Art. 7º Compete aos Vice-Presidentes:
I – Auxiliar o Presidente em suas funções;
II – Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos;
III – Apoiar a articulação institucional e política da Frente junto a bancadas e lideranças partidárias.
Art. 8º Compete aos Secretários:
I – Promover a integração da Frente com as comissões, bancadas e demais órgãos da Câmara;
II – Coordenar a comunicação oficial da Frente;
III – Organizar e manter os registros e documentos da Frente, incluindo atas, relatórios e propostas legislativas;
IV – Apoiar a elaboração de estudos e relatórios sobre a temática da IA;
V – Atuar pela transparência das ações da Frente, garantindo o acesso às informações relevantes por seus membros e pela sociedade.
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CAPÍTULO V – DO FUNCIONAMENTO
Art. 9º As reuniões da Frente Parlamentar serão convocadas pelo Presidente e realizadas periodicamente, com pauta previamente divulgada.
Art. 10. As decisões da Frente Parlamentar serão tomadas por maioria simples dos presentes.
Art. 11. A Frente poderá convidar especialistas, representantes de órgãos públicos, instituições acadêmicas e organizações da sociedade civil para colaborar com suas atividades.

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 12. Este Estatuto poderá ser alterado mediante proposta aprovada pela maioria absoluta dos membros da Frente Parlamentar.
Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação, conforme o Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
Art. 14. Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros fundadores da Frente Parlamentar.

Brasília, 13 de agosto de 2025.
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Deputado HELIO LOPES (PL-RJ)
Presidente da Frente Parlamentar em Defesa do Desenvolvimento da
Inteligência Artificial no Brasil e de seus Usuários
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